
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar,
1w Orçamento vigente, no ‘alor de R$ 442.120,00.

Art. 1° Autoriza a abertura oe crédito adicionai suplementar, no Orçamento vigente,
no valor de RS 442.120.00 (qiatrocentos e quarenta e dois mil e cento e vinte reais). com a
classificação abaixc descrita, códigos:

07.01 — Secretaria Municipal de Saúde.
103014156.4.236 Melhoria do Acesso e Qual:dade da ktenção Básica e

Investimento em Infraestrttura.
33909200 Despesas de Eaercicios Anteriores (4 27).
Fonte cse Recurso: 1500 Recursos não Vincu ados de Impostos.
Detalhamento da Fonte: 0040 ASPS A≠es e Serviços Públicos de SaCde
VALOW .. - .~...._ RS 442.120,00

Art. 2° Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo
anterior as redcções das seguintes dotacões:

07.01 — Secretaria Municipal de Saúde.
1(3024148.4.229 — Garantir o Atendimento a 100% dos Chamados En~iaoos pela

192.
33903900 - Outros Serviços De Terceiros — Pessoa Jurí&ca (L293)
Fonte de aecurso: 1500 Recursos não Vin&ados de :mpostos
Detalhamento da Fonte: 0040 ASPS — Açães e Serviços Públicos de SaLde
VALOR: .... .. .~..... R5 331.590,00
1(3024148.4.238 — Acompanhar e Fiscai:zar o Serviçc Prestado aos Usuàrios do

Gabinete do Prefeito, em 10 de

Rua :s de Novembro, 1882 - Unguaia’~ - RS - CEP 9750 1-532
For (55) 391 1-39~5 - Ramal: 3144- e-mau: secad~umgjsi~.rs.gov.hr - njmua~anass.gw.br

ciii) ÜOO23~1E wr~,r~ j2:~3
Projeto de Lei ii ‘ 014/2025-Poder Executivo.

Projeto de Lei N.° /2025.

Regulacão

Serviço.
33903900 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica (4294).
Fonte de R.ecurso: 1500 Recursos não Vincu.ados de mpostos.
Detalhamento da Fonte: 0040 ASPS - Açees e Serviços Públicos de Saúde
VALOR: ..... .. ....~. ~ R5 110.530.00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data ëe s~sa publicação/7

fevereiro de/Z’ 5.

Carlos Alberto Delgado de.j)aivi4
Prefeito Muaicijml.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUMCIPAL DE URUGUAL&NA

PALÁCIO RIO BRANCO

Justificativa

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legistati~o o incluso Projeto
de Lei n.° /2025 que “Autoriza a abertura de crédito adicional
suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 442.120,00”.

Esta abertura de crédito suplementar ‘visa alocar rec.irso em rubrica da
Secretaria Municipal de Saúde, na Funcional: Melhoria do Acesso e Qualidade da
Atenção Básica e Investimento em Infraestrutura, na Categoria Econômica de
Despesas de Exercicios Anteriores (4127), Fonte de Recirso: 1500 Recursos não
Vinculados de Impostos, Deta±amento da Fonte: 004~ ASPS Ações e Serviços
Públicos de Saúde. valei para cobrir despesas de exercícios anteriores.

Segue. em anexo, extratos da reserva de saldo e Resolução n.c 001/2025, do
Conselho Municipal de Saúde, para melhor análise.

Pelo ewosto e certo na pronta atençãc e compreensão de Vossa Excelência
e demais pares, sojicito seja a matéria apreciada em regime de rgênca, nos termos do
art. 82 da Lei Orgânica do M..inicípio. reafirmar~1o, nesta oportunidade, protestos de
distinta consideração.

Carlos Alberto Delgado d id,
Prefeito Municipal.

Rua 15 de Novembro, :882 - Unguaiaca - RS - CEP 97501-532
Fone (55) 391 1-3C’75 - Ramal: 3144 - e-mau: secad(&~uruainiaua.rs.2oi~br - w-.s.ur~arangcbv.br

Atenciosamente,

/



CONSELHO MUMCIPAL DE SAÚDE
Criado pela Lei Municipal n.° 3.561,2005 e alerad pelas Lei ~•0 4.143/2012 e

Lei flÇ~ 5.304 de 31” de nove~abrc de 2021
—‘Is—

RESOLL ÇÃO 001/2625

O Conselho Municioal de Saúde de Urugua~ana, criado peia Lei no 3.56: de 29 de

dezembro de 2005, alterada pela Le’ n° 4.143 de 18 de dezembro de 2’Y 2 e peia Lei z° 530~ de 30

de novembro de 2021, constitui-se no órgâo colegiado, deiiberativc, normativo, fiscalizador e

permanente na composiç&o do Sistema Único de Saúde — SUS, no Municípic. Controla e avalia a

execução da ?oitica Municipal de Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros.

conforme determinação dc :nciso III, do artigo 198, da Constituição Federal, da Le~ Federal a° 8080

de 19 de setembro cc 1990 da Lei a° 8.142, de 28 de dezembn de 1990. da Resoluçâo n°453/2012,

da Lei complementar no i~ de 13 dejanáro de 2012, do Decreto Feceral gO 7 508 de 28 de junho de

2011, e é compostc por representantes do governo, prestaâcres de serviçc. proflss o’iais de saúde e

usuários, cujas decisões setão consubstanciadas em Resolucões na Planáriz

Considerando a reunião plenária ao CMS/UrugJaiafla real±zada nc da 05 de ‘evreiro de

2025 onde foram apresentados, pela Secretaria Municipal de Saúde, os projetos de suplementação

orçamentária n°00’ /2025. ‘° 002/2024 e n°003;2025.

RESOLVE:

- Aprovar c projeto de suplemer.tação orçamentária n° oo :12025, por superávit financeiro, no valor

total de R$ 1.548.225.13 o projeto de supiementação oramentána n° 302,2025, por redução no

orçamento vigente no vajor de R$ .500.00,00 e o pr~eto de suplanentação crçanntária no

003/2025, também por redução, no valor total de R$ 442.123,30.

Urugnaiana, c5 de fevereiro de 2025.

Presidente do CMS ‘ aiana
N

A’venda Presidente Vargas, 2990, 2° gso — CE? 97501-653
Fone (55) 3911-3030 ranml 331’ e-mau: csuuna@hotu’1aiI.C0~



PREFErURA MUNIC:~AL. DE URUGUAIANA
‘L~J SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICC

jSeplan

SECRETARIA

DATA:

FUNDAMENTO LEGAL.

SOLICITACÃC DE SUPLEMENTAÇÃO

(marque com X” no fundamento solicitado~

Créd to Su*nentar

Abertura de Cr~d to Especial

Aporte 9nrice ro

Excesso de Arecadação

1 x

CrédIto Suplementar

Reduçøo de Cr&Ilto
código Fonte de Recinto Funcional Categoria econCrn.~ Valo

4293 103024148 4.238 33.90 39 331 590,0C
4294 30 103024148 4.229 33.90 39 110 530~0C

TOTAL 442.120A0

JUSTIFICATIVAS:
1Despesas de Exercicios Ariterres

17t/2025 1

ISecretaria Municipal ce Saúde

an/25

Fonte de Recurso Func onal Csegoda econ&llica talor
4127 .20 103C1456.&236 33.9092 442:2030

442.12C,OO



Estado do Ric Grande do Sul
Prefeitura Muniz~pa1 de Cr~guaiana

Nr. da Reserva de Salco: 521

1 - CLASSIFICACAO ORCX4EKTARIA

Orgao: 07 SECR.MUN.SAJDE Cod.Reduzidc
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 4293
Dotacao: 103C24148.4.229.3390.39.00.00 OUTRCS SERVIDOS E TERcE:Ros — ~ESSOP

2 - CONTROLE DA DESPESA OPCAMEKTARIP

Saldo Anterior R$ 33.59C,00
Valor Reservado R$ 33Z59C,00
Saldo Atual R$ C,OD

projeto

Uructaiana, 11.32.



Estado do Rio Grande do Stil
Prefeitura Mun:cipal de Uruçuaiana

Nr. da Reserva de Salco: 522

1 - CLASSIFICACAO 0RCAMENTAR:A --

Orgao: 07 SECR.MUN.SAJDE CDd.Reduzidc
Unidade: 03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 4294
Dotacao: 103C24148.4.23E.5390.39.0D.D0 OUTROS SEFVIÇCS :E TERcE:RDs — PESSOP

2 - CONTROlE DA DESPESA C?CAMEN~ARIA

Saldo Antericr R$ fl0.530,OD
Valor Reservado R$ 3J0.530,OD
Saldo Atual R$ 0,OD

proj eto

Uruguaiana, 1Z02.


